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LEI N° 4.571, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016 
Autoria: Arnaldo Pedroso Coelho 

"Autoriza o Executivo a celebrar termo de 
parceria corn os proprietários, arrendatários, 
parceiros ou usuários a qualquer titulo, de 
irnóveis rurais do MunicIpio, para os fins que 
especifica". 

Adernilson Rodrigues dos Santos, Presidente da Câmara 
Municipal da Estância TurIstica de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuiçoes legais e em conformidade corn o § 

70 do art. 33 da Lei Organica do Municfpio 
de Pereira Barreto, promulga a seguinte Lei: 

Art. 1- Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar termo de 
parceria corn os proprietarios, arrendatarios, parceiros ou usuarios a qualquer titulo, de 
imOveis rurais, visando propiciar condiçoes adequadas ao traf ego e acesso as 
propriedades rurais, inclusive para garantia da adequada prestacao de serviços püblicos 
e o satisfatOrio escoamento da producao agropecuaria. 

Art. 2°. A parceria terá corno objetivo o meihoramento das estradas rurais 
atraves da aplicacao de cascaiho, pedras, vigas de aço, material de construcão em geral 
ou outro agregado similar, ou de simples nivelamento corn uso de rnaquinario agrIcola. 

Art. 3°. Constitui objeto da presente parceria o fornecimento por parte do 
Executivo Municipal dos materials e do maquinario agrIcola necessario a execuçAo dos 
serviços de meihoria das estradas rurais de que trata o artigo anterior. 

Parágrafo (mico. Em contrapartida, os proprietarios, arrendatários, 
parceiros ou usuários a qualquer titulo, de imOveis rurais deverão fornecer toda mao-
de-obra necessária e pagar as horas de maquinas, sendo utilizado o maquinario agricola 
da prefeitura. 

Art. 3° A parceria prevista por esta lei fica condicionada as seguintes 
exigencias: 
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I - apresentacao de requerimento subscrito pelo interessado, requerendo a 
execuçAo dos serviços; 

II - identiuicacAo das estradas rurais que receberão o material; 
III - assinatura do respectivo termo de parceria entre o MumcIpio e o 

interessado. 

Art. 4° - A Parceria de que trata a presente lei seguirá as normas 
regulamentadoras dispostas na Lei Municipal no 3.449, de 29 de junho de 2006. 

Art. 5°. As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas 
por dotaçao prOpria do Orçamento Municipal vigente, ficando o Poder Executivo 
autorizado a promover as suplementacoes que se fizerem necessárias. 

Art. 6°. 0 Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber, por 
meio de Decreto Municipal, a presente Lei. 

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao, devendo ser 
regulamentada em ate 30 (trinta) dias, revogando as disposicoes em contrário. 

Sala das SessOes, "Valdemir Suman", 19 de dezembro de 2016. 

ADEMILSO 	 UES DOS SANTOS 
,-' 

 
PRESIDENTE  

Registrado e publicado nesta 
Secretaria na 	sup a. 

Valéna A. santp Canev 
Coord. Parlam'ntar Substituta 
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LEI N° 4.572, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016 
Autoria: Arnaldo Pedroso Coelho 

"Declara e reconhece como de utilidade püblica a 
Associaçao dos Agricultores Familiares de Pereira 
Barreto". 

Ademilson Rodrigues dos Santos, Presidente da Câmara 
Municipal da Estância TurIstica de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuicOes legais e em conformidade corn o § 

70 do art. 33 da Lei Organica do MunicIpio 
de Pereira Barreto, promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica declarada e reconhecida corno de utilidade püblica a Associaçao 
dos Agricultores Familiares de Pereira Barreto - inscrita no CNPJ sob o nUmero 
18.765.466/0001-43, corn sede na Via de Acesso Kazuo Namiki, Sn, Km 8, Zona Rural, 
em Pereira Barreto. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao. 

Art. 3° - Revogam-se as disposicOes em contrário. 

Sala das SessOes "Valdemir Suman", 19 de dezembro de 2.016. 

ADEMILSO GUES DOS SANTOS 
._—P*1ESIDE NTEE 

Registrado e publicado nesta 
Serethflaa da 0,.suprf 

Valéria A. Sa 	Canevati  
Coord. Parlamekitar Substituta 
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LEI No 4.573, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016 
Autoria: Arnaldo Pedroso Coelho 

"Da denominaçao ao monumento erguido em 
homenagern a histOria de Pereira Barreto, que 
passara a denominar-se MONUMENTO 
OTACIANO ALVES DOS SANTOS, 0 "NEGO 
FRIA". 

Ademilson Rodrigues dos Santos, Presidente da Camara 
Municipal da Estância Turistica de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuiçOes legais e em conformidade corn o § 70 do art. 33 da Lei Organica do MunicIpio 
de Pereira Barreto, promulga a seguinte Lei: 

Art. 10 - Dá denominaçao ao monurnento erguido em hornenagem a 
histOria de Pereira Barreto, localizado ao final da Avenida Benedito Jorge Coelho, que 
passara a denominar-se MONUMENTO OTACIANO ALVES DOS SANTOS, 0 
"NEGO FRIA". 

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao. 

Art. 3° - Revogam-se as disposicOes contrárias. 

Sala das SessOes "Valdemir Suman", 19 de dezembro de 2016. 

IGI&MI-ITY 09-T-1 

Registrado e publicado nesta 
Secretaria na d.supr. 

Valéria A. 5aX1çCanevan 
Coord. Parlarne4uar Substituta 

Rua Cozo Taguchi, 1423- Fone (18) 3704-4455- e-mail: camara@camarapereirabarreio.com.br  - Pereira Barreto/SP - 15370-000 



It Câmara Municipal da Estãncia Turistica de Pereira Barreto 
Estado de São Paulo 

 www.camarapereirabarreto.sp.gov.br  

LEI No 4.574, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016 
Autoria: Arnaldo Pedroso Coelho 

"Dispöe sobre a instalação e conservação de 
banheiros püblicos no MunicIpio e dá 
outras providências". 

Ademilson Rodrigues dos Santos, Presidente da Câmara 
Municipal da Estância Turfstica de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuicOes legais e em conformidade com o § 71  do art. 33 da Lei Organica do Municfpio 
de Pereira Barreto, promulga a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Executivo Municipal autorizado a construir 
banheiros ou instalar banheiros qulmicos: 

I - em todas as pracas situadas em areas de cornércio ou areas de 
fluxo de pedestres; 

II- nos parques püblicos; 

III - nas academias ao ar livre; 

IV - nas feiras livres. 

§ 10 - A construção ou instalação e a rnanutencao desses banheiros 
piThlicos podem ser realizadas em parceria corn a iniciativa privada. 

§ 21  - Os banheiros deverão ser separados por sexo, corn 
instalaçOes que permitam o uso por pessoas corn deficiência e seguindo Os padroes 
estabelecidos pela Associacão Brasileira de Normas Técnicas - ABNT 

§ 
30 - 0 uso dos banheiros deverá ser de forma gratuita e sern 

restriçOes. 

Art. 20 - Qualquer evento cultural, esportivo, politico, religioso, e 
outros que concentrem pessoas em areas ou logradouros publicos somente poderao ser 
autorizados corn a condiçao de serern neles instalados banheiros quimicos em 
quantidade suficiente para atender o püblico e 	ado. 
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Art. 3° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correräo 
por conta das dotacOes orçamentarias prOprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao, 
revogadas as disposicOes contrarias. 

Sala das Sessöes "V 
	

Suman", 19 de dezembro de 2016. 

DOS SANTOS 

Registrado e pyb1icado nesta 
Secretaria.  

Valéria A. 	ev 
Coord. Par1amntar Substituta 

n 

Rua Cozo Taguchi, 1423- Fone (18) 3704-4455- e-mail: camara@camarapereirabarreto.com.br  - Pereira Barreto/SP - 15370-00U 


